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PORTARIA N°. 011/2025 

O Prefeito Municipal de Bequimão - MA, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o que dispõe no Art. 53, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal, que faculta ao 

Prefeito a delegação de competência e funções 

administrativas aos Secretários Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear nos Termos da Legislação Vigente 

o (a) Sr. (a) JOÃO DE CASTRO RIBEIRO, CPF 

031.184.653-20 para exercer o cargo de 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DO MUNICIPIO DE BEQUIMÃO-MA. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão - MA, 

07 de janeiro de 2025 

 

 

 

Antonio José Martins 
Prefeito de Bequimão. 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA N°. 003/2025 

O Prefeito Municipal de Bequimão - MA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o que dispõe no Art. 53, inciso VI, da 

Lei Orgânica Municipal, que faculta ao Prefeito a 

delegação de competência e funções administrativas aos 

Secretários Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º-Nomear nos Termos da Legislação Vigente o (a) 

Sr. (a) ANTONIO DOS SANTOS MARTINS, CPF 

040.474.193-20, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 

SINFRA 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão - MA, 02 de 

janeiro de 2025. 

          

 
Antonio José Martins 

Prefeito de Bequimão. 
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